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As Doenças de Notificação Compulsória são assim designadas por constarem da Lista de Doenças e 

Agravos de Notificação Compulsória (DNC) em âmbito mundial, nacional, estadual e municipal.  

São doenças cuja gravidade, magnitude, transcendência, capacidade de disseminação do agente causador 

e potencial de causar surtos e epidemias exigem medidas eficazes para a sua prevenção e controle. 

 

O conhecimento das DNC é primordial para o desencadeamento das ações de controle: 

 

o Estimar a magnitude de um problema de saúde na população 

o Descrever a história natural da doença 

o Detectar epidemias 

o Descrever a distribuição e disseminação de eventos de saúde 

o Testar hipóteses etiológicas 

o Avaliar estratégias de controle 

o Monitorar mudanças nos agentes infecciosos 
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